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D E C R E T O 

 Nº 8138/2021 

                                                   

“Dispõe sobre a alteração na composição do 
Conselho Municipal de Saúde - COMUS” 
 

                                                 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas 

atribuições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei nº. 2579/2018, 20 de setembro de 

2018 e 2669/2019 de 16 de dezembro de 2019. 

  

D E C R E T A: 

  

Artigo 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Saúde – COMUS – 

Biênio 2020/2021, nomeando-se os representantes abaixo indicados:  

 

I- DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 

� Secretaria da Saúde indicados pelo Secretário da Saúde 

Membro Titular: Ana Cristina Rocha Soares  

Membro Suplente: Maria Angela Laurito de Moraes   

 

� Fundação de Saúde Pública de São Sebastião  

Membro Titular: Aguardando Substituição 

Membro Suplente: Giuliana Zen Petisco Del Porto   

 

� Secretaria da Saúde indicados pelo Chefe do Poder Executivo 

Membro Titular: Jacqueline Marinho Santos 

Membro Suplente: Laysa Christina Pires do Nascimento   

Membro Titular: Fernanda Carolina Souza Lima Paluri Cunha 

Membro Suplente: Dilmara Oliveira Abreu. 
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II- DOS REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAÚDE 

  

� Irmandade Santa Casa Coração de Jesus 

Membro Titular: Sinara Matos da Silva    

Membro Suplente: Décio Moreira Galvão  

 

III- DOS REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 

 

� SINDSERV – Sindicato dos Servidores Públicos de São Sebastião 

Membro Titular: Aguardando substituição 

Membro Suplente: Claudia Prudente de Siqueira Canhadas 

 

� SINTRASAÚDE – Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 

Serviços de Saúde 

Membro Titular: Ivan Campos de Alvarenga 

Membro Suplente: Maria Aparecida Campos Máximo 

 

� AMESSI – Associação Médica de São Sebastião e Ilhabela 

Membro Titular: Bruna Pinto Cesar Costa 

Membro Suplente: Aguardando substituição 

 

� CORPO CLÍNICO DO HOSPITAL DE SÃO SEBASTIÃO 

Membro Titular: Leonel Nulman Szterling  

Membro Suplente: Mirella Gomes de Souza 

 

IV- DOS REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 

 

� Federação das Associações de Bairro Pró Costa Atlântica 

Membro Titular: Viviane Moura Snodgrass 

Membro Suplente: Solange Wolff Fischer  
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� LAR VICENTINO SÃO SEBASTIÃO 

Membro Titular: Danila Carvalho de Santana Caruzzo   

Membro Suplente: Josilene Duarte dos Santos  

 

� SOMAR - Associação Amigos da Praia de Maresias 

Membro Titular: Dirceia Arruda de Oliveira 

Membro Suplente: Eduardo Celso da Cunha  

 

� OAB - Ordem dos Advogados do Brasil 

Membro Titular: Arthur de Matos Beolchi. 

Membro Suplente: Alice Braz Rodrigues  

 

� SINDIPETRO – Sindicato dos Petroleiros do Litoral Paulista 

Membro Titular: Douglas Alberto Braga 

Membro Suplente: José Marcos de Andrade Medina   

 

� POLVO - Centro de Convivência da Terceira Idade 

Membro Titular: Ângela Júlia Recchia Thomaz 

Membro Suplente: Ana Lúcia dos Santos  

 

� UNIBAIRROS - Associação da União dos Bairros da Topolândia, Olaria e 

Itatinga 

Membro Titular: Miguel Borges de Campos Filho. 

Membro Suplente: Mônico Santos Silva. 

 

� PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO - Pastoral da Saúde 

Membro Titular: Isilda Aparecida de Rezende Giudice 

Membro Suplente: Luciana da Silva 

 

� IDEFESP - Instituto de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 

Estado de São Paulo 

Membro Titular: Tayná Cruz Souza de Araújo  

Membro Suplente: André Luis Oliveira  
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Artigo 2º - Os membros acima nomeados foram oficialmente indicados pelas entidades 

ora representadas.  

 

Artigo 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário.  

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 11 de fevereiro de 2021.  

 
                               São Sebastião, 10 de março de 2021. 

 
 
 
 

FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 

 
 
 

 
 


